
 
 

PROCESSO 
Anotação de título de Engenharia de Segurança do Trabalho – 
protocolo SICCAU nº 979714/2019 

INTERESSADO(A) NAGILA MOSTAFÁ BERNARDO MARINS 

ASSUNTO 
Requerimento de anotação de título de Engenharia de Segurança do 
Trabalho/Especialização  
Relatoria e Voto – cons. Delcimar Marques Teodózio 

   

 DELIBERAÇÃO Nº 243/2020 – COMISSÃO DE ENSINO E FORMAÇÃO CAU/SP 

 
A COMISSÃO DE ENSINO E FORMAÇÃO – CEF - CAU/SP, reunida ordinariamente à 
distância por meio de tecnologia de comunicação (plataforma Teams); 
 
Considerando a autorização do Conselho Diretor, a necessidade de ações cautelosas em 
defesa da saúde dos membros do Plenário, convidados e colaboradores do Conselho e a 
implantação de reuniões deliberativas virtuais, atendendo à Portaria Normativa do CAU/SP 
nº 170, de 27/03/2020 e posteriores; 
 
Considerando Lei 12.378/2010 que diz em seu Art. 3o, que: “Os campos da atuação 
profissional para o exercício da arquitetura e urbanismo são definidos a partir das diretrizes 
curriculares nacionais que dispõem sobre a formação do profissional arquiteto e urbanista 
nas quais os núcleos de conhecimentos de fundamentação e de conhecimentos 
profissionais caracterizam a unidade de atuação profissional”;  
 
Considerando Lei 12.378/2010 que em seu Art. 6º, define os requisitos para registro no 
CAU/UF; 
 

Considerando a Lei nº 7.410/1985 que dispõe sobre a Especialização de Engenheiros e 
Arquitetos em Engenharia de Segurança do Trabalho, a Profissão de Técnico de 
Segurança do Trabalho, e dá outras providências, e o Decreto nº 92.530/1986 que 
regulamenta a Lei e estabelece as condições para o exercício da especialização de 
“Engenheiro de Segurança do Trabalho” no Brasil; 

 
Considerando que o art. 3º da Lei nº 7.410/1985 determina que o exercício da atividade de 
Engenheiros e Arquitetos na especialização em Engenharia de Segurança do Trabalho 
dependerá de registro em Conselho Regional de Engenharia, Arquitetura e Agronomia; 

 
Considerando que as questões relativas aos arquitetos e urbanistas, constantes da Lei nº 
5.194/1966 e da Lei nº 6.496/1977, passaram a ser regulamentadas pela Lei nº 
12.378/2010; 

 
Considerando que, a partir da vigência da Lei nº 12.378/2010, os arquitetos e urbanistas 
passaram a ter registro profissional nos Conselhos de Arquitetura e Urbanismo dos 
Estados e do Distrito Federal; 

 
Considerando que os requerimentos serão analisados com base na Resolução CAU/BR nº 
162/2018 que dispõe sobre o registro do título complementar e o exercício das atividades 
do arquiteto e urbanista com especialização em Engenharia de Segurança do trabalho e dá 
outras providências; 

 
Considerando os artigos 4º a 9º da Resolução CAU/BR nº 162, de 2018, que dispõe sobre 
as condições e requisitos para o Registro do Título Complementar de Engenheiro de 
Segurança do Trabalho (especialização), no CAU; 



 
 

 
Considerando o § 2º, do art. 4º da Resolução CAU/BR nº 162, de 2018, que diz, que: a 
responsabilidade pela aprovação do processo é da Comissão de Ensino e Formação 
(CEF) do CAU/UF, que poderá delegar a análise e instrução do processo para o corpo 
técnico por meio de Deliberação da COMISSÃO; 

 
Considerando o art. 5º, da Resolução CAU/BR nº 162, de 2018, no ato do requerimento, o 
interessado deverá apresentar obrigatoriamente: Certificado de conclusão de curso de 
especialização em Engenharia de Segurança do Trabalho e respectivo Histórico Escolar; 
 
Considerando o art. 7º, da Resolução CAU/BR nº 162, de 2018, da Resolução CAU/BR nº 
162, de 2018, no caso de indeferimento do pleito, o CAU/UF pertinente deverá informar ao 
profissional que ele poderá interpor recurso ao Plenário do CAU/UF em face da decisão da 
CEF-CAU/UF; 

 
Considerando a Deliberação CEF CAU/BR nº 094/2018 que dispõe sobre a análise de 
documentação apresentada no ato do requerimento de registro de titularidade 
complementar de Engenheiro de Segurança do Trabalho (especialização) no CAU 
conforme pressuposto na Resolução CAU/BR nº 162, de 24/05/2018; 

 
Considerando a Deliberação n° 017/2020_CEF-CAU/BR, que dispõe sobre os normativos 
vigentes para deferimento de requerimento de registro de título complementar de 
Engenheiro(a) de Segurança do Trabalho (Especialização) submetido à apreciação do 
CAU; e que revoga a Deliberação CEF CAU/BR nº 094/2018; 

 
Considerando a Deliberação Plenária DPOBR nº 101.05/2020, de 21/05/2020,  que aprova 
as orientações e os procedimentos para registro complementar de Engenheiro(a) de 
Segurança do Trabalho (Especialização), e dá outras providências; 

 
Considerando a Deliberação n° 103/2018_CEF-CAU/BR, que estabelece as condições, em 
regime  de exceção, para aceite de documentos equivalentes ao certificado de conclusão de 
curso de especialização em Engenharia de Segurança do Trabalho, emitidos pela instituição 
de ensino, para fins de registro do título complementar de Engenheiro de Segurança do 
Trabalho - Especialização no CAU; 
 
Considerando a análise realizada pela Supervisora de Pós-Graduação e Acordos 
Internacionais de Ensino do CAU/SP;  

 
Considerando a documentação apresentada pelo(a) interessado(a) no Recurso e os 
esclarecimentos da IES, em atendimento ao questionamento do(a) conselheiro(a) 
responsável pela relatoria e voto; 

 
Considerando por fim, a atual situação do país e que os RECURSOS referentes a 
anotação do título de Engenharia de Segurança do Trabalho serão apreciados virtualmente 
pela CEF CAU/SP; 
 
 
 
DECIDE: 

 

1.    DEFERIR a anotação do TÍTULO DE ENGENHARIA DE SEGURANÇA DO 
TRABALHO / ESPECIALIZAÇÃO, no registro profissional de NAGILA MOSTAFÁ 



 
 

BERNARDO MARINS, CPF 181.819.728-64,  acompanhando o Relatório e Voto 
da cons. Delcimar Marques Teodózio; 

 
2.   Encaminhar a presente Deliberação à SGO para publicação no Portal da 

Transparência; 
 

 

 

Com 08 votos favoráveis dos conselheiros José Antônio Lanchoti, Flávio Marcondes, Delcimar 

Marques Teodózio, José Marques Carriço,  Miguel Antônio Buzzar, Nelson Gonçalves Lima 

Júnior, Vanessa Gayego Bello Figueiredo, Vera Santana Luz;  

 

 

São Paulo, 02 de julho de 2020 

 

 

 

JOSÉ ANTÔNIO LANCHOTI                         ___________________________________ 

Coordenador   

 

 


